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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 61 DE 02 DE ABRIL DE 2026
Autor: Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB
Indico realização de estudos e a implantação da rede de encanação e abastecimento de água no assentamento Sandrini.
O vereador signatário, Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB, apresentam à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Carlos Roberto Rodrigues, Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo a realização de estudos e a implantação da rede de encanação e abastecimento de água no assentamento Sandrini.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação justifica-se pela necessidade de implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Sandrini, tendo em vista a inexistência desse serviço essencial na localidade, o que tem causado prejuízos diretos aos moradores, que permanecem desassistidos pelo Poder Público.

As famílias residentes enfrentam significativas dificuldades de subsistência em razão da escassez de água, tanto para o consumo próprio quanto para o desenvolvimento de atividades produtivas, especialmente aquelas voltadas à agricultura familiar e à criação de subsistência. Tal situação compromete não apenas a segurança alimentar, mas também a dignidade e a qualidade de vida da população local.

Ressalta-se que o acesso à água potável constitui direito fundamental, intrinsecamente ligado à saúde pública, à dignidade da pessoa humana e ao desenvolvimento social, cabendo ao Poder Público assegurar o fornecimento adequado de água tratada, tanto em áreas urbanas quanto rurais, nos termos dos princípios constitucionais e das diretrizes de políticas públicas de saneamento básico.

Além disso, a ausência de infraestrutura hídrica adequada contribui para o agravamento de vulnerabilidades sociais, podendo ocasionar problemas sanitários, êxodo rural e a desestruturação das atividades econômicas locais, o que reforça a urgência da intervenção estatal.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de adoção de medidas voltadas à realização de estudos técnicos e à posterior implantação de rede de abastecimento de água na localidade, inclusive com a busca de parcerias institucionais e recursos junto a outras esferas de governo, de modo a garantir melhores condições de vida, desenvolvimento sustentável e inclusão social à população do Assentamento Sandrini.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 02 dias do mês de abril de 2026.
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